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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 776/2025 do Município de São João do Cariri-PB autoriza a concessão de reajuste de 7% (sete por cento) no
vencimento-base  dos  servidores  ocupantes  dos  cargos  de  Professor  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  Coordenador
Pedagógico e demais integrantes do Magistério Municipal, para adequação ao piso salarial nacional dos profissionais do
magistério público da educação básica, nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008 e da Portaria nº 13, de 23 de
dezembro de 2024, do Ministério da Educação. As despesas decorrentes correrão por conta de dotações consignadas na
Lei Orçamentária Anual de 2025. A lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro
de 2025, revogadas as disposições em contrário.
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